
 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º         /2022 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de dar 

ciência da Lei n.º 3.441, de 02 de fevereiro de 2022, bem como notificar todas as empresas de 

televisão a cabo, de companhia telefônica e de internet, responsáveis pela instalação da rede aérea de 

fiação, no Município de Unaí (MG), para removerem os cabos e fiações excedentes e sem uso, 

principalmente os que estão dependurados no meio da Avenida José Luiz Adjuto, entroncamento com 

a Rua Natal Justino da Costa, bem como os que se encontram na Avenida Governador Valadares, na 

“boca da ponte”. 
 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 19 de agosto de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR  DIÁCONO GÊ 

PSDB 

 

 

 



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A presente proposição tem por objetivo de solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, 

providência no sentido de dar ciência da Lei n.º 3.441, de 02 de fevereiro de 2022, bem como notificar 

todas as empresas de televisão a cabo, de companhia telefônica e de internet, responsáveis pela 

instalação da rede aérea de fiação, no Município de Unaí (MG), para removerem os cabos e fiações 

excedentes e sem uso, principalmente os que estão dependurados no meio da Avenida José Luiz 

Adjuto, entroncamento com a Rua Natal Justino da Costa, bem como os que se encontram na Avenida 

Governador Valadares, na “boca da ponte”. 

 

O pedido se faz necessário em cumprimento da Lei  n.º 3.441, de 02 de fevereiro de 

2022, com o intuito de resguardar a integridade física dos nossos munícipes. 

 

São pelas razões expostas, que o autor espera contar com a compreensão dos ilustres 

colegas parlamentares no sentido de votarem a favor da proposição. 

 

Unaí, 19 de agosto de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR DIÁCONO GÊ 

PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


